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PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N°05/2017 	r—  
APROVADOI 

SENHOR PRESIDENTE, 

O Vereador signatário, com assento nesta casa legislativa e no uso das atribuições que lhe 

confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento Interno, solicita à vossa excelência que seja 

submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se aprovada se envie oficio a Sra. 

Elizabeth Freire Santos de Oliveira, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente, a aquisição e 
entrega aos povoados Várzea Nova, Lagoa Rasa e São Mateus, de veículos tipo ambulância. 

JUSTIFICATIVA 

A razão do todo indicado, se faz por serem regiões populosas, muitas delas longínquas 

que muitas vezes perecem em razão da falta de assistência, e, da mesma forma, carecem de ações de 

primeiros socorros que somente um veículo especializado e localizado ali próximo poderia oferecer 

em situações de risco, sem que venha o usuário esperar largo tempo até que se chegue tal socorro. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores de 
Gararu, em 06 de Fevereiro de 2017. 	 / 
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